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COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,

ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 1.599, DE 2025

Dispõe  sobre  a  criação  do  Programa  de
Desenvolvimento  Econômico  e  Social  "Emprega
Turismo",  institui  incentivos  especiais  para
contratação de empregados nos setores vinculados
ao turismo, garante a manutenção do benefício do
Bolsa  Família  e  altera  a  Lei  nº  8.036/1990,  que
dispõe  sobre  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de
Serviço (FGTS).

                                                           
Autores: Deputado MARX BELTRÃO E OUTROS

    Relatora: Deputada SILVIA CRISTINA

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.599, de 2025, de autoria dos Deputados Marx Beltrão,

Pedro  Lupion,  Joaquim  Passarinho  e  Felipe  Carreras,  institui  o  Programa  Emprega

Turismo, com o objetivo de incentivar a contratação formal de trabalhadores no setor

turístico e promover a inclusão produtiva de beneficiários de programas de transferência

de renda.

A proposição busca estimular a geração de empregos formais em um dos

segmentos mais relevantes para a economia nacional, especialmente em regiões cuja

atividade  econômica  depende  significativamente  do  turismo.  Para  tanto,  estabelece

mecanismos destinados à ampliação das oportunidades de trabalho para pessoas em

situação de vulnerabilidade social, com especial atenção aos beneficiários do Programa

Bolsa Família.

Em  sua  redação  original,  o  projeto  previa  medidas  de  incentivo  à

contratação formal e instrumentos destinados a assegurar maior segurança econômica

aos beneficiários do Programa Bolsa Família que ingressassem no mercado de trabalho,

*C
D2

68
87

57
73

40
0*

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

06
/2

02
6 

19
:2

9:
04

.9
70

 - 
CP

AS
F

PR
L 

1 
CP

AS
F 

=>
 P

L 
15

99
/2

02
5

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silvia Cristina
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD268875773400



CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DEPUTADA SILVIA CRISTINA PP/RO

____________________________________________________________________________________
permitindo a manutenção temporária do benefício durante o período de transição para a

autonomia financeira.

A matéria foi distribuída às Comissões de Trabalho, para análise de mérito

nos termos do art.  32, inciso XVIII,  de Turismo, nos termos do art.  32, inciso XIX; de

Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, nos termos do art. 32,

inciso  XXIX;  de  Finanças  e  Tributação,  para  análise  de  adequação  financeira  e

orçamentária, nos termos do art. 54, inciso II; e de Constituição e Justiça e de Cidadania,

para exame da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do art.

54, inciso I, todos com fundamento do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

No âmbito da Comissão de Trabalho, a proposição foi aprovada, na forma

de substitutivo, em 9 de julho de 2025.

Posteriormente,  na  Comissão  de  Turismo,  também foi  aprovado  parecer

favorável à matéria, em 04 de março de 206, na forma de subemenda substitutiva ao

substitutivo  da  Comissão  de  Trabalho,  promovendo  relevantes  aperfeiçoamentos  de

mérito e de técnica legislativa ao texto da proposição.

A proposição está  sujeita  à  apreciação conclusiva pelas  Comissões,  nos

termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e tramita em

regime ordinário, conforme disposto no art. 151, inciso III, do mesmo diploma regimental.

O projeto não possui proposições apensadas.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  perante  esta

Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Compete  à  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,

Adolescência e Família apreciar o mérito do Projeto de Lei nº 1.599, de 2025, nos termos

do art.  32, inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  no que se *C
D2
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refere às matérias relacionadas à assistência social, à proteção das famílias, à inclusão

produtiva  e  à  promoção  da  autonomia  econômica  das  pessoas  em  situação  de

vulnerabilidade social.

A proposição institui o Programa Emprega Turismo, destinado a incentivar a

contratação  formal  de  trabalhadores  no  setor  turístico,  assegurando,  por  período

determinado, a manutenção do benefício do Programa Bolsa Família aos beneficiários

que ingressarem no mercado formal de trabalho.

A  matéria  revela-se  meritória  sob  a  perspectiva  desta  Comissão,  por

enfrentar um dos principais desafios das políticas de transferência de renda: a promoção

de uma transição segura entre a condição de beneficiário de programas assistenciais e a

inserção sustentável no mercado formal de trabalho.

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 203, que a assistência social

tem por  objetivos,  entre  outros,  a  proteção à família,  a  redução das vulnerabilidades

sociais e a promoção da integração ao mercado de trabalho. No mesmo sentido, a Lei nº

8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS), prevê,

entre  as  finalidades  da  política  de  assistência  social,  a  promoção  da  autonomia  dos

indivíduos e das famílias, mediante ações articuladas de inclusão social e produtiva.

Nesse  contexto,  o  Programa  Bolsa  Família  não  deve  ser  compreendido

apenas  como  instrumento  de  transferência  de  renda,  mas  também  como  importante

mecanismo de proteção social, capaz de criar condições para que famílias em situação

de  pobreza  e  vulnerabilidade  alcancem gradativamente  sua  autonomia  econômica.  A

experiência brasileira demonstra que a insegurança quanto à perda imediata do benefício

pode  representar  obstáculo  relevante  à  formalização  do  trabalho  e  à  aceitação  de

oportunidades de emprego por parte dos beneficiários.

Ao assegurar a manutenção temporária do benefício aos trabalhadores que

aderirem  ao  Programa  Emprega  Turismo,  a  proposição  contribui  para  ampliar  as

oportunidades  de  inclusão  produtiva  e  fortalecer  a  proteção  social  das  famílias  em

situação de vulnerabilidade, reduzindo os riscos inerentes ao processo de transição para

o mercado formal de trabalho.
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Cabe  destacar  que  a  matéria  foi  objeto  de  aperfeiçoamentos  tanto  na

Comissão de Trabalho quanto na Comissão de Turismo. Em especial, o parecer aprovado

no âmbito desta última promoveu relevantes ajustes ao texto original, dentre os quais se

destacam a  supressão  das  alterações  relativas  ao  Fundo  de  Garantia  do  Tempo de

Serviço  (FGTS),  a  adequação  dos  incentivos  propostos  aos  limites  constitucionais  e

legais aplicáveis, o aprimoramento da técnica legislativa e o aperfeiçoamento da redação

dos dispositivos relacionados à participação dos beneficiários do Programa Bolsa Família.

Importa registrar que o texto aprovado pela Comissão de Turismo preserva a

finalidade  social  da  proposição,  ao  mesmo  tempo  em que  evita  potenciais  impactos

negativos sobre direitos trabalhistas já consolidados, mantendo o necessário equilíbrio

entre a promoção do emprego formal, a proteção social  das famílias beneficiárias e a

segurança jurídica das relações de trabalho.

Ademais, a iniciativa encontra-se alinhada às diretrizes de inclusão produtiva

previstas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, às estratégias

de qualificação profissional desenvolvidas em parceria com entidades do Sistema S e aos

esforços nacionais voltados à redução da pobreza e à ampliação das oportunidades de

trabalho formal.

Sob a ótica das competências desta Comissão, verifica-se que a proposição

contribui  para o fortalecimento das políticas públicas de assistência social,  favorece a

autonomia econômica das famílias em situação de vulnerabilidade e promove condições

mais seguras para a transição dos beneficiários dos programas de transferência de renda

para o mercado formal de trabalho.

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.599,

de 2025, na forma da Subemenda Substitutiva adotada pela Comissão de Turismo.

Sala da Comissão, em junho de 2026.

SILVIA CRISTINA
DEPUTADO FEDERAL
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